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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
123/2024, Dispensa Eletrônica Nº 15/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 123/2024, Dispensa Eletrônica Nº 15/2024, que versa
sobre o “Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de vestuários para as diversas
secretarias municipais do município de Santana da Vargem/MG”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha 392: 02.100.13.392.2704.2199.3.3.90.30.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

SECRETARIA MUN. CULT. ESP., LAZER E TUR - SMCELT

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 17 de Outubro de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

2º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 002/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
123/2024, Dispensa Eletrônica Nº 15/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 123/2024, Dispensa Eletrônica Nº 15/2024, que versa
sobre o “Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de vestuários para as diversas
secretarias municipais do município de Santana da Vargem/MG”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
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2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha 589: 02.081.08.244.0801.2224.3.3.90.30.00 / 2.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 17 de Outubro de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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3º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2024 PARA ACRÉSCIMO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Eletrônico
N°118/2024, Pregão Eletrônico Nº 35/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 118/2024,  Pregão Eletrônico N° 35/2024, que versa
sobre o “Pregão Eletrônico para registro de preços visando a futura e eventual aquisição de pneus
para a frota municipal de Santana da Vargem/MG

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha:02.031.06.181.0402.0008.3.3.90.30.00/1.5000.000.0000.000

Policia Militar.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 17 de Outubro de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO

PORTARIA Nº 73, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de processo administrativo para a

contratação  de  empresa  especializada  em  capacitação  e

treinamento”

A Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere  a  Lei,  em  especial  ao  inciso  XXIII  do  artigo  30  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar a abertura de processo administrativo para a contratação de empresas
especializadas em capacitação e treinamento, para ministrar o curso: Estratégias para a apreciação e
planejamento do orçamento municipal (LDO, PPA, LOA) e as cautelas do último ano do mandato. 

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   6 de   8    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1311       quinta-feira, 17 de outubro de 2024
Art.  2º  –  Determina  à  Comissão  de  Compras/Contratação,  que  efetuem  todos  os

procedimentos legais e necessários para adquirir /contratar o objeto descrito no art. 1°.

Art. 3° – Esta portaria entra em vigor  no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 16 de Outubro de 2024

_____________________________________________
MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente

ANEXO VIII

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045

             INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

Com base no do Art. 74, inciso III, f da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Santana
da  Vargem/MG, com sede  na  Praça  Prefeito  Hernani  Pereira  Scatolino,  n.º  50,  Centro,
Santana  da  Vargem/MG,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  00.589.501/0001-55,  neste  ato,
representado pela Comissão de Compras/Contratação, designada pela Portaria n.º 031 e 035,
torna público que tem interesse na contratação: empresa especializada em treinamento para
aplicação do  curso: “Estratégias para apreciação e planejamento do orçamento municipal
(LDO, PPA, e LOA) e as cautelas do último ano de mandato”, entre os dias 22 a 25 de
outubro de 2024, na cidade de Belo Horizonte-Minas Gerais, conforme Termo de Referência
disponível  no  link  https://www.santanadavargem.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2024/045_estrategias-para-apreciacao-e-planejamento-do-orcamento-municipal-
ldo-ppa-e-loa-e-as-cautelas-do-ultimo-ano-de-mandato/termo-de-referencia/view ou na sede
da Câmara Municipal.
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 21 de outubro de 2024 às 08:00 hs.
A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações sito na Praça Prefeito
Hernani  Pereira  Scatolino,  n.º  50,  Centro,  Santana  da  Vargem/MG,  ou  pelo  e-mail:
compras@santanadavargem.mg.leg.br

Santana da Vargem,  17 de outubro de 2024.

____________________________
Maria Aparecida de Araujo Reis
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela 

Conteudista Poder Legislativo: Maria Aparecida de Araújo Reis

Responsável pela diagramação e publicação no site: Jéssica Paula Figueiredo
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